
EDITAL Nº. 108/2025, 05 DE SETEMBRO DE 2025. 

HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

O Secretário de Governo do Município de Tarumã, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Resultado Final do Concurso Público nº 001/2025, regido 
pelo Edital nº 063/2025, destinado ao provimento de vagas no quadro efetivo de 
servidores do Município, bem como das que vierem a vagar ou a serem criadas 
durante o prazo de validade do certame, para os cargos de  Motorista (CNH D), 
Operador de Máquinas (CNH E) e Tratorista (CNH C), em conformidade com o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tarumã,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público nº 001/2025, para todos os 
efeitos legais, conforme  Classificação Final publicada em 05 de setembro de 
2025, permanecendo válida a ordem de classificação para fins de convocação dos 
candidatos, dentro do prazo de validade do certame.

Art. 2º A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data de publicação deste edital de homologação, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da Prefeitura do Município de Tarumã.

Art. 3º A convocação dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação, observando-se as disposições do edital de abertura e da legisla-
ção vigente.

Art. 4º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tarumã, 05 de setembro de 2025.



MAX PAULO LABS
Secretário de Governo


